
AO SR. PRESIDENTE E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
PÚBLICA

FUNPEC – Fundação Norte Rio-grandense de Pesquisa e Cultura

Campus Universiário, s/ n, Lagoa Nova – Naal/RN, CEP 59078-970 – Pabx: (84) 3092-9200, CAIXA POSTAL 1540

SELEÇÃO PÚBLICA N° 023/2024-FUNPEC

TIC MAKER COMERCIO E SERVIÇOS DE T.I LTDA, CNPJ 28.622.432/0001-53,
com sede em Naal/Rn, Rua jacarandá, 7822, Pitmbu, cep: 59067-530, nese ao
represenada pelo seu represenane Legal, dados cadasrados no SICAF, vem,
respeiosamene apresenar RECURSO ADMINISTRATIVO para ase de HABILITAÇÃO
da seleção pública de nº 23/2024 – FUNPEC, soliciando desa orma a INABILITAÇÃO
da empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA – EPP CNPJ:
21.997.155/0002-03, conorme aos e undamenos a seguir delineados.

RECURSO ADMINISTRATIVO

A Seleção Pública é o procedimeno adminisratvo vinculado por meio do

qual os enes da Adminisração Pública e aqueles por ela conrolados selecionam a

melhor proposa enre as oerecidas pelos vários ineressados, nese caso com o

objetvo de celebrar conrao de ornecimeno.

Para desenvolver al miser, é necessária a observância de diversos

princípios, um deles do da vinculação ao insrumeno convocaório.

Pois bem. O princípio da vinculação ao insrumeno vinculaório aduz que,

uma vez nele esabelecidas as regras do cerame, elas devem ser cumpridas, em seus

exaos ermos.

Demais disso, o presene recurso busca aponar a imporância da

fscalização pela adminisração e pelos adminisrados em geral do eetvo

cumprimeno dese princípio, para que rese preservado o próprio cerame, e diversos

ouros princípios a ela atnenes.

O princípio da vinculação ao insrumeno convocaório possui exrema

relevância, na medida em que vincula não só a Adminisração, como ambém os

adminisrados às regras nele estpuladas.



Dessa eia, em se raando de regras consanes no insrumeno

convocaório, deve haver vinculação a elas. É o que esabelecem os artgos 1º ,§ 2º,

DECRETO Nº 8.241, DE 21 DE MAIO DE 2014, verbis:

§ 2º Os procedimenos regidos por ese Decreo
aenderão aos princípios da impessoalidade, da
moralidade, da probidade, da publicidade, da
ransparência, da eciência, da compettvidade, da busca
permanene de qualidade e durabilidade, e da vinculação
ao insrumeno convocaório.

Traa-se, na verdade, de princípio inerene a oda seleção pública e que

evia não só uuros descumprimenos das normas do insrumeno convocaório, mas

ambém o descumprimeno de diversos ouros princípios atnenes ao cerame, ais

como o da ransparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da

moralidade, da probidade adminisratva e do julgameno objetvo.

Por derradeiro, imporane salienar que, em se raando de norma

consane no processo de SELEÇÃO PÚBLICA que se regerá pelas disposições do Decreo n° 8.241/2014, onde

deve haver vinculação ao insrumeno convocaório, sob pena de arona ao próprio

princípio da segurança jurídica. Do conrário, seriam permitdas inúmeras alerações

dos criérios de julgameno e da própria execução de seu objeo, perpeuando-se oal

insegurança de seus ermos.

DO PRINCIPIO DE ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES:

Em ermos de legislação inraconstucional, emos o Decreo n°

8.241/2014, dos princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da

ransparência, da efciência, da compettvidade, da vinculação ao insrumeno

convocaório, dos princípios da eoria geral dos conraos, bem como das disposições

de direio privado e demais legislações e normas aplicáveis, ao disposo nese

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e seus anexos.

DOS FATOS:

Conorme documenação apresenada pela empresa VIXBOT para seleção

pública nº 23/2024, divulgada e baixada no dia 22/08/2024, no sie da FUNPEC,

documenação essa em anexo a ese recurso, apresenamos os aos a seguir:



A empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA – EPP (CNPJ

21.997.155/0002-03) no dia 22/08/2024 com inuio de partcipar da seleção pública

de nº 023/2024-FUNPEC não cumpriu o princípio de vinculação ao insrumeno

convocaório, bem como ao decreo de n° 8.241/2014 que rege a reerida seleção pública, se

não, vejamos:

“ O presene processo de SELEÇÃO PÚBLICA se

regerá pelas disposições do Decreo n° 8.241/2014, dos

princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade,

da ransparência, da eciência, da compettvidade, da

busca permanene de qualidade e durabilidade, da

vinculação ao insrumeno convocaório, dos princípios da

eoria geral dos conraos, bem como das disposições de

direio privado e demais legislações e normas aplicáveis, ao

disposo nese INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e seus

anexos, cuja minua foi devidamene examinada e

aprovada pela Assessoria Jurídica desa Fundação.”

Fao é que a part do momeno em que a empresa VIX BOT apresenou sua

proposa de preços e sua habiliação para o processo em quesão, a mesma já iniciou

sua partcipação na seleção pública em DESIGUALDADE, erindo assim o princípio da

isonomia perane os licianes, viso que a mesma não declarou e muio menos

apresenou a declaração exigida no iem 9, 9.4 – I, DA HABILITAÇÃO , se não, vejamos:

09 – DA HABILITAÇÃO

9.4. Além dos documenos mencionados nos subiens

9.3.1 a 9.3.4 a EMPRESA PARTICIPANTE vencedora deverá

apresenar ambém:

I - declaração de que não esá inscria em cadasros

nacionais de empresas punidas pela Adminisração Pública.

O insrumeno convocaório é bem claro quando exige que odas as declarações do

iem 9.4 deverão ser apresenadas, pois odas as declarações dese iem serão impressas e

anexadas aos AUTOS do processo ( iem 9.4.2 ), ou seja, jamais poderão ser substuídas e

princialmene em seu eor declaraório jamais poderão ser igualadas uma as ouras e muio

menos não consar nos auos do processo, deverão ser apresenadas rigorosamene como é

soliciado, se não vejamos:

9.4.2. As declarações mencionadas nos subiens

aneriores serão visualizadas pelo presidene da Comissão



de Seleção, na fase de habiliação, quando serão impressas

e anexadas aos auos do processo.

Se não basasse a exigência da reerida declaração no iem 9.4 – I do insrumeno,

o próprio decreo de nº 8.241/2014, que rege a seleção pública em quesão, em seu

capíulo IV, ar. 18 e ar 19, inciso V, diz o seguine:

Ar. 18. Para habiliação na seleção pública, será exigida do

ineressado mais bem classifcado, exclusivamene, documenação

reerene à habiliação jurídica, à regularidade fscal, qualifcação écnica

e econômico-fnanceira, conorme previso em insrumeno

convocaório.

Ar. 19. A documenação relatva à habiliação jurídica

consistrá em:

V - declaração de que não esá inscria em cadasros

nacionais de empresas punidas pela adminisração pública.

O descumprimeno da empresa VIXBOT não se resume somene aos iens do

insrumeno convocaório, mas ambém a um DECRETO FEDERAL, ou seja, além de não

cumprir a vinculação ao insrumeno convocaório esá erindo a própria lei, pois a

VIXBOT não declarou que: não esá inscria em cadasros nacionais de empresas punidas pela

adminisração pública.

O insrumeno convocaório é bem claro em seu iem 9.4 – I, onde exige a

apresenação da reerida declaração, bem como de ouras 9 declarações, cada uma

com o seu TEOR, pois além dos documenos mencionados nos subiens 9.3.1 a 9.3.4 a

EMPRESA PARTICIPANTE vencedora deverá apresenar ambém:

I - declaração de que não esá inscria em cadasros nacionais

de empresas punidas pela Adminisração Pública.

II – Declaração de inexisência de fao superveniene que

obsaculize a partcipação nesa Seleção Pública e a

conraação com a FUNPEC (ANEXO II);

III - Declaração de que esá de acordo com o disposo no ar.

7°, inc. XXXIII da Constuição Federal, ou seja, de não possui

em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoio) anos em

rabalho nourno, perigoso ou insalubre, ou menor de

16(dezesseis) anos em qualquer rabalho, salvo na condição de

aprendiz a partr dos 14 (quaorze) anos, e que não possui

em…………..



ATÉ

X – Declaração de que cumpre a coa de aprendizagem nos

ermos esabelecidos no ar. 429 da CLT.

Sendo assim, uma exigência do iem 09 – DA HABILITAÇÃO, onde odos os

ouros partcipanes da seleção pública 23/2024, após minuciosa análise em seus

documenos de habiliação apresenaram a declaração do iem 9.4 – I, MENOS a

empresa VIXBOT, erindo gravemene o princípio da ISONOMIA enre os partcipanes,

bem como o princípio da vinculação ao insrumeno convocaório.

Conorme já ciamos acima, o princípio da vinculação ao insrumeno

convocaório possui exrema relevância, na medida em que vincula não só a

Adminisração, como ambém os adminisrados às regras nele estpulada, Pois bem. O

princípio da vinculação ao insrumeno vinculaório aduz que, uma vez nele

esabelecidas as regras do cerame, elas devem ser cumpridas, em seus exaos ermos.

Conorme estpulado no iem 9.6, DA HABILITAÇÃO, As empresas partcipanes

que não apresenarem odos os documenos exigidos, ou que os apresenarem

incompleos, incorreos ou com validade expirada, serão inabiliados; se não, vejamos:

9.6. As empresas partcipanes que não

apresenarem odos os documenos exigidos, ou que os

apresenarem incompleos,incorreos ou com validade

expirada, serão inabiliados;

Vejamos o que cia ambém o iem 9.10 :

9.10. A simples irregularidade formal, que

não afee o coneúdo e idoneidade do documeno não

será causa de inabiliação.

Nese caso em ela Sr. Presidene da comissão de seleção, não esamos alando

de uma simples irregularidade ormal, ou algo que aee o coneúdo, e sim da empresa

VIXBOT não er declarado e muio menos er apresenado a declaração do iem 9.4 – I,

que inclusive é exigida em decreo ederal nº 8.241/2014 ar. 19 - V, além de esá

vinculada ao insrumeno convocaório.

Por fm, pela não apresenação da declaração do iem 9.4 - I, pelo não

cumprimeno das regras esabelecidas no insrumeno convocaório, pelo não

cumprimeno do DECRETO FEDERAL nº 8.241/2014, ar. 19 – V, por erir os princípios

da ISONOMIA ENTRE AS EMPRESAS PARTICIPANTES, a empresa VIXBOT merece ser



INABILITADA da seleção pública 23/2024 conorme iem 9.6 do insrumeno

convocaório, por uma quesão de justça.

DOS PEDIDOS:

Essa ilusríssima Equipe da Seleção Pública avaliando a quesão sob o

ângulo da RAZOABILIDADE; DA ISONOMIA QUE MERECEM TODOS OS LICITANTES e

ambém da VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, há de dar guarida às

ponderações eias pela empresa TIC MAKER e assim INABILITAR A EMPRESA VIXBOT,

a fm de garantr a igualdade de raameno, a regularidade e a legalidade da uura

conraação.

Neses ermos, espera deerimeno.

Naal/RN, 06 de Seembro de 2024.

Cordialmente,

Fabyano Brilhante
CPF: 069.202.004-73
RG: 002.622.250 -SSP/RN
Direor Comercial
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